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51/2006 e 70/2010, na condição de companheira do ex-segurado EDNIL-
SON ALVES DOS REIS, pertencente ao quadro de Reformados da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PMPA, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, 
matrícula nº 5698952/1, falecido em 15/10/2011.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2026, retro-
agindo à data do trânsito em julgado (17/10/2025), conforme orientação 
da Procuradoria Jurídica – PROJUR deste Instituto;
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 49/2005.
IV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento adminis-
trativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, 
nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, consoante Parecer 
nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1307937
PORTARIA AP Nº 570 DE 16 de Março de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2021/490438 E SIS-
PREV Nº 2026.17.0474P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016 c/c art. 19 da LC 
nº 39/2002, com redação dada pela LC nº 128/2020, INA MARIA FAVA-
CHO DO CARMO, mat. nº 561958001, no cargo de PROFESSOR CLASSE 
ESPECIAL, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5236,71 (Cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e um cen-
tavos).

Proventos proporcionais a 84% da média aritmética simples (R$ 6.234,18) 5236,71
Total de Proventos 5236,71

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de Abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307941
PORTARIA AP Nº 590, DE 17 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2013/61776 E 
SISPREV Nº 2026.04.0496P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ALTAIR 
NASCIMENTO DA SILVA PIRES, mat. nº 3218830/1, na função de Soció-
logo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assis-
tência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$5.041,48 (cinco mil, quarenta e um 
reais e quarenta e oito centavos).

Total de Proventos 5.041,48

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307948
PORTARIA AP Nº 496 DE 06 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154060 
E SISPREV Nº 2026.04.0397P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, ARGEGE LIMA CHAAR, mat. nº 49196903, no cargo de Pro-
fessor Classe I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$13.840,93 (treze mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e três 
centavos).

Total de Proventos 13.840,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307952
PORTARIA AP Nº 587 DE 17 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2023/294804 E SISPREV Nº 2026.02.0480P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, ZILDENE DE SANTANA 
ARNAUD, mat. nº 57190718/1, no cargo de Farmacêutico, pertencente 
ao quadro de pessoal da SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$2.446,33 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
trinta e três centavos).

Proventos proporcionais a 40,7397% (4.461 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$4.270,40)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

1.739,75
2.446,33
2.446,33

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de Abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307958
PORTARIA AP Nº 601 DE 19 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/508966 
E SISPREV Nº 2026.04.0509P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, AURELIA REGINA 
ROCHA SOARES VASCO, mat. nº 5609313/1, no cargo de Professor Classe 
II, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
14.000,55 (Quatorze mil reais e cinquenta e cinco centavos).

Total de Proventos 14.000,55 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307962
PORTARIA AP Nº 518 DE 10 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/187193 
E SISPREV Nº 2026.04.0427P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ANTONIA SOUSA LIMA, 
mat. nº 6023967/2, no cargo de Professor Classe I, Nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.069,93 (Dezesseis 
mil, sessenta e nove reais e noventa e três centavos).

Total de Proventos 16.069,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307967
PORTARIA AP Nº 565 DE 17 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 2024/1127854 E SISPREV Nº 
2026.04.0484P.


